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DISPOi~DO SÔBRE: Proibe o tabagismo nos lo-
cais que especifica e determina outras prQ

A

videncias.

PA1J'LO COI';jSTti.}JTIl~O, Prefeito 11unicipal de Presidente Prudente,

Estado de São Paulo, usando das atribuiçõ~s que lhe são conferidas por -

Lei,

FAÇO SABER que a Câmara I1unicipal de Presidente Prudente, de-

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO IQ -}!; proibido fumar nos locais onde for obrigatório o trânsito
A

ou a permanencia de pessoas,~a saber:

I -nos elevadores de prédios públj.cos ou particulares-condo-

minios;
II -no interior de coletivos urbanos;

III -nos corredores, salas e enfermarias de hospitais e casas
,

de saude;

IV -nos auditórios,salas de conferência ou de convenções;
V -nos museus, teatros, salas de projeção, bibliotecas e s~

~ Ias de e:il;:posições de qualquer natureza;
: VI -no interior de esta.belecimentos comerciais, a critério de

seus propriet~3rios;
VII -nas salas de aula de escolas e universidades.

.ARTIGO 2Q -Incluem-se na proibição do artigo anterior os locais por natu

!. reza vulnerá~veis a incêndios, especialmente os depósitos de
;. explosivos e inflamáveis, os- postos distribúidores de combus-:: 

t{veis, as garagens e est,icionamentos e os depósitos de mate-.

~i rial de fácil combustão.

TIGO 3Q -~ obrigatória a afixação de cartazes e avisos indicativos des

ta proibiçãõ, com u~ míni~~o de 30 x 20 cms (trinta por vinte

centímetrô"s), na proporção de um (01) cartaz para cada 50 -
, I" (cincoenta) ms2 de área, em local de fácil visibilidade, com
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continuação da lei nQ 2.075/79 fls.02

com os seguintes dizeres:
I -Nos locais abrangidos pelo artigo lQ desta. Lei: ":11; PROIBI

DO FillvIAR. -Quem não fillfla tem o direito de respirar ar pu-

ro" .
11 -Nos locais abrangidos pelo. artigo 22 desta Lei: ti l~ÃO FU-

11E. -l1a terial inflamável".

ARTIGO 42 -Os órgãos e estabelecimentos abrangidos nesta Lei poderão di~
por de salas ou recintos destinados exclusivamente aos fu~an-
tes, desde que abertos ou ventilados, atendidas as reqomenda- I

ções 9ficiais quan"to às medidas de prevenção contra incêndios.

RTIGO 5Q -Sujeitam-se os infratores à multa de Cr$ 500,00 (quinhentos -

cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), reaju.stáveis
nos termos da Lei Federal n2 6.205, de 29 de abril de 1975 ,

aplicando-se o dobro nos casos'de reincidência.

PARÃGRtI.FO -Para os efeitos desta lei, consideram-se infra.tores os fuman-

mJICO tes e os estabelecirnentos nela abrangidos, nos limites da res.;.

ponsabilidade que lhes é atribuída.

ARTIGO 62 -As autoridades sanitárias municipai's, a quem cabe a fiscaliza-

ção desta lei, compete a autuação e a consequente gradação da

pena, observadas as peculiaridades de cada caso.

ARTIGO 72 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 8Q -Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", aos se,

te (07) dias do mês de Dezembro de 1979.
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Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Divi,ão de .~dministração da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente, os ete [ 7) dias do mêl de Dezem
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